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 I – Histórico


O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

 Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a abertura de Crédito Especial ao Orçamento do Município de Schroeder.

Esclareceu que no mês de setembro de 2021 encerra-se o Convênio com a Associação Redeh de Beneficência Cristã.

E considerando que alguns dos equipamentos para atendimento a população, entre eles o aparelho de RX pertencem à entidade.

Justificou que considerando a necessidade de adquirir alguns equipamentos para continuidade dos serviços na Unidade de Pronto Atendimento do Município de Schroeder.

Por fim, aduziu que não há previsão na Lei Orçamentária Anual do Fundo Municipal de Saúde, de repasse de recursos financeiros para compra de equipamentos.


Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 

É o histórico.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 022/2021 do Executivo Municipal.

O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal.

A elaboração do orçamento deve ser precedida de estudos técnicos, de modo a estimar a receita e fixar a despesa com base no que foi efetivamente arrecadado e gasto no exercício anterior com as respectivas projeções, de maneira a se aproximar ao máximo da realidade. 

Não obstante a necessidade de um planejamento adequado, muitas vezes o gestor lança mão de créditos adicionais (especiais ou suplementares) para a adequação do orçamento, com amparo no art. 7º da Lei 4.320/64, observada a prévia exposição justificativa, vejamos:

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:
[bookmark: art7i]I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;  

Nesse viés, o caput do art. 43 determina:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

Neste diapasão a Lei Municipal n. 2.510/2020, Lei Orçamentaria Anual, autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% da receita estimada para o orçamento de cada unidade gestora. 

Desta feita, considerando a justificativa apresentada pelo Chefe do Poder Executivo, notadamente pela relevância da matéria, não há óbice quanto a tramitação do referido projeto de lei, contudo, há que se ressaltar que as suplementações ao orçamento, quando efetuadas, devem ocorrer em caráter excepcional.

Por fim, em homenagem a boa técnica legislativa, sugiro que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação final, proceda com a revisão e adequação da redação do Projeto de Lei em comento, em especial na ementa.  


III - Conclusão

Nesse sentido, verificamos que o Executivo Municipal se serviu da prerrogativa a ele reconhecida pela Lei Orgânica de Schroeder para iniciar privativamente o processo legislativo, em matérias tais como as verificadas no projeto de lei ora analisado, de modo que, nada há quanto a este requisito, que possa macular a constitucionalidade do respectivo projeto de lei, devendo, portanto, seguir seus trâmites regimentais.

É o parecer.

Schroeder (SC), 20 de agosto de 2021.


ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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